
rã 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO. A CARA 
PODER EXECUTIVO 

EDITAL DE REGISTRO DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 140301/2018 

DATA DA REALIZAÇÃO: 04104.12018 
HORÁRIO DE INICIO DA SESSÃO: às 09:00h (horário local) 

LOCAL: Prefeitura do Município de Acará - Pará 

Torna-se público, por intermédio da Ilustríssima Senhora AMANDA OLIVEIRA E SILVA - Prefeita 
Municipal de Acará/PA, para conhecimento dos interessados, que o Município de Acará/PA, 
através da Prefeitura Municipal de Acará/PA, com sede a Trav. São José n° 120, Bairro Centro, 
cidade de Acará/PA ,realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, 
na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, nos termos da LEI n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, aplicando-se, subsidiari.amente, a LEI n° 8.666, de 21 de junho de 1993, DECRETO 
municipal n° 0212018-GAB e demais legislação correlata, bem' como, as exigências estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos, e será conduzida pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, 
designados nos autos do processo em epígrafe. Na ausência ou impedimento do pregoeiro ou 
equipe de apoio supracitados, poderão atuar outros servidores oficialmente capacitados e 
designados pela administração municipal. 

. 	. . 	wt%rÍflInn!irrrrJpIDrt1 a 

1.1. O objeto da presente Iici 	é o 	e pr 	ara 	 siçã 	assagens 
aéreS e hospedagei 	a 	 ne 	ad 	 tur 	icipal de 
Acará/PA, conforme 	s 	nti 	% 	ci 	 d 	rmo de 
Referência deste ins 	 atório e 	 s 

1.2. A licitação será diva a e 	 bel 	te 	 de 	ência, 
facultando-se ao licifant a pa icipaçao em quantos itdris orem de seu interesse. 

fl1 1.3. Os itens listados no Termo de Referência, deste instrumento convocatório não serão 
necessariamente contratados em sua totalidade, pois que ,,seuse quantitativos são 
estimados, sendo considerados apenas para fins de adjudicação e posterior convocação 
para assinatura do Contrato de Fornecimento. 

1.4. Cumprem-nos alertamos a todos os licitantes, para fins de seus planejamentos 
orçamentários, que os mesmos não estão obrigados a fornecer previamente o objeto 
constante do Termo de Referência, razão pela qual a Prefeitura Municipal de Acará não se 
responsabilizará por prejuízos financeiros sofridos em decorrência de tal atitude, não 
cabendo, portanto, qualquer direito a indenização. 

1.5. A quantidade estimada para o presente processo liç'itatório, relacionado no Termo de 
Referência, deste Edita!, serve apenas como orientação, não constituindo, sobe hipótese 
alguma garantia de faturamento. - 

L 	2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS;PARTICIPANTES 

PREFEITÉRA DE # 

cXe'ACARA 
UNI00000VVIVUINOO OtU NOVA HPflA. 
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MunicTpio dã Atará  
ESTADO DO PARA 	 dca 

PREFEITURA MUNICIPAL DOA CARÁ 
PODER EXECUTIVO 	 - 

Este Registro de preço Será gerenciado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARA/PA. 

São participantes os segqintes órgãos: 02 - Gabinete da Prefeita; 08 - Secretaria Municipal 
de Educação; 09 - Secrõtaria Municipal de saúde e 23 - Fundo Municipal de Assistência 
Social. 

3. CREDENCIAMENTO 

3.1. Horário de credenciamen'tp: de 08h45min as 09h00min do dia 0410412018, não permitido o 
credenciamento de retardatários após o horário estipulado. 

,- 3.2. Cada credenciado poderá epresentar apenas uma licitante. 

pela 
	

e 
	 5 de 

para 
praticar 

3.5. O representante legal ida  licitante 	1i$3é.dredénciar peratitgj 

de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de 
interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de iecursos, ei 
licitante durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta e Doc 
relativos a este Pregão. 

~pedido 
itónção de 

sentar a 
Habilitação 

3.5.1. Nesse caso, a licitante lidará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço 
apresentado na proposta escrfta, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor 
preço. 

3.6. Como condição previa ao crêdenciamento o Pregoeiro e/ou equipe de apoio verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

3.6.1. Cadastro Nacional de empresas inidôneas e suspensas - CEIS, mantido. pela 
Controladoria -Geral da União; 

 

2.1. 

2.2. 
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• 	Mun!cTpio dó ficará 
ESTADO DO PARA 

PREFgITURA MUNICIPAL DOA DARÁ 
1 	PODER EXECUTIVO 

3.6.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacionl de Justiça. 

3.7. A consulta aos cadastros ser& realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela •pratica de ato de improbidde administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Públicp, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

3.7.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro NÃO .credenciará a licitante, por falta de 
condição de participação. 

3.8. O licitante deverá apresentar declaração dos interessados ou seus representantes de que 
cumprem plenamente os requiitos de habilitação; a teor do rt. 40,  inciso VII, da Lei Federal n°. 
10.520, de 17.07.2002, a qual deverá ser entregue no ato do redenciamento, podendo obedecer 
ao modelo deste Edital e, se no o fizer, deverá conter todos d ados informativos necessários. 

3.9. Cópia deste instrumento 
Licitação, na Sala do Departa 
Trav. São José n° 120, Bairro 
a data do certame. 

3.10. A licitante deverá junt 
retirada deste Edital. NAO ser 

3.11: Todos os documentos n 
envelopes de proposta e de d 

catório poderá ser obtidE junto á Comissão Permanente de 
deItaes da*kefeitwàjipa¼jrAcará, loçalizada na ~gi

ciddiaiiW8P dqtsa»esrmo dia$*anteceder 

de 

dos 

4.1. Poderão participar deste P Ião interessados cujo ram 
	

ividades seja compatível com o 
objeto desta licitação e que. 	iprovem possuir os docurr 

	
de habilitação requeridos no 

Capitulo - DA HABILITAÇÃO. 

4.2. A licitante deverá possuir pital social ou valor do patrim. nio líquido de no mínimo 10% (dez 
por cento) do valor global de c ida item para esta licitação, d vendo ser comprovado na data da 
apresentação da proposta, na forma da Lei, conforme Art. 31, § 3° da Lei n° 8.666193 e suas 
alterações. 

 

4.3. Será concedido tratamento. favorecido para as Microempr.sas  e Empresas de Pequeno Porte 
e para o microempreendedor in ividual - MEl, conforme LC nd. 

.. 23, de 2006. 

4.3.1. A licitante que desejar us(Àftuir do 	favore 
LC n° 123, de 2006, deverá4resentar declaração que 
artigo 31  da referida lei, no ato 4o credenciamento. 

1 
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Munic:pío dó Acará  

ESTADO DO PARA 

PREFEItURA MUNICIPAL DOA DARÁ 
PODER EXECUTIVO 

4.3.1.1. A não apresentação da declaração supracitada, no ato do credenciamento, impedirá o 
licitante de ser beneficiado com o tratamento favorecido previsto na LC n° 123, de 2006, mesmo 
que seja qualificada como micrçempresa ou empresa de pequeno porte. 

4.3.2. Em se tratando EXCLUSIVAMENTE de MEl (Microerhpreendedor individual) poderá ser 
dispensado em todo ou em parte  documentos de natureza NÃO fiscal desde que não restrinja a 
participação dos demais licitants, conforme Decreto n° 8.538 de 06110115. 

4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.4.1. Proibidos de participar; de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente. 

4.4.2. Estrangeiros que não tenham representação lega! no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativamente ou judicialmente; 

4.4.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei na  8.666, de 1993; 

4.4.4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 
concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

âMi 

4.4.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consorcio; 

4.4.6. Empresa que entreos dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito de voto ou contro!4iores, responsáveis técnicos ou 
subcontratados, haja alguém que seja servidor público, ou que tenha sido nos últimos 180 (cento 
e oitenta) dias anteriores à ,'!d' 'a da publicação desta li citação : 

- 	 i responsável pela homologação do procedimento 4.4.7. Parentes da autoridad 	 (Acórdão n° 
607/2011-Plenário, TC-002.12 2008-1, rei. Min-Subst. André Luís Carvalho, 16.03.2011); 

4.4.8. Deputados e Senadores, de modo direto ou indireto, segundo o art. 54, inciso 1, alínea "a" e 
inciso II, alínea "a" da Constitu ção Federal (Acórdão n° 1793/2011-Plenário. TC-011.643/2010-2, 
rei. Min. Valmir Campei, 06.07 2011). 

S. DA IMPUGNAÇÂ D AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

5.1. Até 02 (dois) dias • úteis ântes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impug iar este Edital, conforme preceitua o Art. 12, do Decreto Federal 
n° 3.555, de 08 de agosto de 2(00, combinada com a Lei Federal n°8.666/93. 

5.2. As impugnações, obrigai 
assinadas, e protocolizada na 
Acará, localizada na Trav. Sãc 
000. 

Travessa são José no. 120— Praça  

)riamente, deverão ser formalizadas por escrito, devidamente 
Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 
José n° 120, Bairro Centro, cidade de Acará/PA - Cep: 68.690- 
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ESTADO DOPARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

5.3. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas. 

5.4. Acolhida a petição contra õ ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 

5.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

5.6. As respostas às impugnações e os esclarecimentos •  prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do proçesso licitatório e estarão dispqníveis para consulta por qualquer 
interessado. 

• 	5.7. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dis úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente porl e-mail: licitacao_acara@hotmail.com  sendo de exclusiva 
responsabilidade do interessado à obtenção de adendos e/ou esclarecimentos, não podendo 
alegar desconhecimento em reIção as informações disponibilizadas relativas ao Edital 

6. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

6.1. Os envelopes "Proposta Comercial' e "Documentação de Habilitação" deverão ser entregues 
ao Pregoeiro no local, data e hora fixados no preambulo deste edital, em envelopes separados. 
fechados e rubricados no fecho e, de preferência opacos. contendo em suas partes externas e 
frontais, em caracteres destacados os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N°01-PRORçACQMaR EOW 
AL AC 

kA 
PREFEITURA MUNICIP Df ARA 
RAZÃO SOCIAL DO LICIII*4 *?E/ØNPJ 
PREGÃO PRESENCIAL N° 1 )30112018 

ENVELOPE N°02 - DO CUME ITO DE HABILITAÇÃO. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARÁ 
RAZÃO SOCIAL DO LICITAN E/CNPJ 
PREGÃO PRESENCIAL N° 14)301/2018 

6.2. Todos os documentos do i terior dos envelopes N° 01 -  9ROPOSTA DE PREÇOS e N° 02 - 
HABILITAÇÃO deverão estar assinados e rubricados pelo:trepresentante legal da licitante e 
organizados sequencialmenteâ m ordem cronológica, de acoIo com o solicitado nos itens 07 e 
11 do edital, sob pena de inabil, ação e desclassificação. 

7 PROPOSTA COMERCIJ4 

7.1. A proposta de preços,: 
portuguesa, com clareza, sem 
e assinada, como também rut 

por computador ou 
;, rasuras, acréscimos• 
todas as suas folhasj 

Lilografada, redigida em língua 
entrelinhas, devidamente datada 

licitante ou seu represent nte 

PREPEITURA DE 

•ACARA 
Travessa São José n°. 120 — Praça daMatriz Centro - Acará!  Pará - CEP 
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ESTADO DO PARÁ 	
MIS 

PREFFJTURA MUNICIPAL DO :ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

razão social, número do CNPJ, dados bancários, endereço, telefone/fax e endereço eletrônico da 
proponente, além de conter: 

7.2. A proposta deverá conter valor unitário e global para cada item constante do Termo de 
referência, em algarismo, exprçsso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços 
praticados no mercado, não sendo permitidos valores superiores ao preço estimado pela 
administração municipal. Seçá desclassificada a propota com preços manifestamente 
inexequível, nos termos do arL48, II da Lei 8.666193 e suas aerações. 

7.2.1. No preço cotado deverá estar incluídos todos os insujnos que o compõem, tais como as 
despesas com impostos, taxas frete, seguros e quaisquer ot4ros que incidam na contratação do 
objeto. 

7.3. Prazo de validade da pr6posta não inferior a 60 dias, sontados  da data estipulada para a 
entrega dos envelopes; 	1 

7.4. Prazo de entrega: Fica E 

objeto no local requisitado. Ha 
(vinte e quatro) horas para 
Ordem/Requisição de fornecirr 

7.5. As propostas poderão ser 
de soma e/ou multiplicação b 
hipótese em que prevalecer1 

a 

7.6. Não serão aceitos env9M 

7.7. Q licitante adJudicadpq 
Proposta de Preço AjustácL 
encerramento da sessão do P 
dia to certame, sob pena 
licita ao_acara@hotmail.com , 

tabelecido o prazo de até 05. (cinco) dias úteis para entrega do 
?rido irregularidades ou reprovção do objeto a vencedora terá 24 
sokção rria PLIEdo recQlmento da 

pJsçso ç: jnam erros 
:o uji$tlh citIkÏ do 'tem, 

de desclassificação, 
desde que esteja 

;Frftyo sua 
hàFa após o 

cido em Ata no 
da via e-mail: 
sob pena de 

7.8. A apresentação da prc 	i implica plena aceitação, r 
	parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste edital e 
	anexos. 

8. D4 CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1. O Pregoeiro verificará 4 propostas apresentadas, di 
estejam em conformidade col  os requisitos estabelecidos 
apresentem irregularidades ou jefeitos capazes de dificultará 
8.2. A desclassificação de prop4sta será sempre fundamentact 

Travessa São José n°. 120— Praça daratriz  Centro - Acará 1 Pará - CEP 

;classificando aquelas que não 
?ste Edital, que sejam omissas, 
ilgamento. 
e registrada em Ata. 

~Á À/ " 
PREFETIJRA DE - 

um 
*WACARA 

CONSTRUINDO 05*505% WRTÕR$. 3: 



Munict'io7S Atará 
ESTADO DO PARÁ 

PREFITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

8.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor preçq, para participação na fase de lances. 

8.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

8.4. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no 
artigo 30, § 20, da Lei n° 8.666; de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços: a) produzidos no País; b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras e c) 
produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

8.5. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando 
o seu preço compatível com o Praticado no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o pregoeiro 
negociar, visando obter preço melhor; 

•st a 

9. 

9.1. Classíficoasj~às prol 
apresentação de lances 
sucessiva, em valores dist 

9.2. O Pregoeiro convida 
apresentar lances verbais, 
em ordem decrescente de 

9.3. A desistência em apreser 
exclusão do licitante da etapa 
para efeito de ordenação das p 

9.4.. Encerrada a etapa de 1 
microempresas ou empresas 
primeira colocada, se esta for 
para o fim de aplicar-se o disp 

de 
ilaifJN& forma 

?s.Q 

viu i 	me 	iici 	tes ci 	s, 	seq 	ai, a 
[ir do autor da pro osta classificada de maior pre o e os demais, 

ar lance verbal quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
e lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, 
)postas. 

ices, o pregoeiro identificará as licitantes qualificadas como 
pequeno porte, procedendo à comparação com os valores da 

impresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
to nos arts. 44 e 45 da LC n°123, de 2006. 

9.5. Caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada • Por empresa de maior porte, as 
propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porteque se 
encontrarem na faixa de ate s$ (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço 
serão consideradas empatadas com  a primeira colocada. 

Travessa São José no. 120 — Praça dJWatriz centro - Acará 1 Pará -  CEP 68690-0J0 
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ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DOA GARÁ 
PODER EXECUTIVO 

9.6. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de ofertar um último lance 
para desempate, obrigatoriampnte em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos, contados a partir da convocação do pregoeiro. 

9.7. Caso a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, melhor 
classificada desista ou não se mar iifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes qualificadas como miôroempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.8. Apurada a proposta final Classificada em primeiro lugar, o.Pregoeiro poderá negociar com o 
c licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo 

negociar condições diferentes çaquelas previstas neste Edital. 

9.9. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação da proposta. 

10. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA 

AME 	19%  
10.1. Encerrada a etapa de k nces e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 
examinará a proposta classifi 3da em primeiro lugar quanto á compatibilidade do preço em 
relação ao valor estimado p a a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao 
cumprimento das especifica çõE ; do objeto. 

10.2. Será desclassificada a p )posta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo 
fixado ou que apresentar preç manifestamente inexequível. Serão considerados excessivos os 
preços cotados que ultrapassa! em o valor estimado pela Administração em mais de 10% (dez por 
cento); 

.fl 

10.3. Considera-se inexequível ,  a proposta que ap:esente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, inc mpatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos e; cargos, ainda que o ato corbvocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos 1 exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitan e, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

10.4. Havendo necessidade, 	Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 
horário para a continuidade da, resma. 

10.5. Sempre que a proposta nelhor classificada não for aceiQi, e antes de o Pregoeiro passará 
subsequente, haverá nova ve ificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC n° 123H de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida se for o 
caso. 

)Ç¼ 	"DE 

OÇ%ACARA 
uNmo,coPrnTfiWNoUMANOvA,I9,óqA. 
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ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

10.6. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

10.7. Aceita a proposta classifiqada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição 
de habilitação, na forma deternlinada  neste Edital. 

11. DA HABILITAÇÃO 

Será considerada habilitada a.  proponente que apresentar os documentos relacionados nos 
subitens abaixo: 

< 11.1.HABILITAÂOJURÍDIC4f%: 

11.1.1. Cópia do RG e CPF dos sócios da empresa Licitante devidamente autenticados em 
cartório ou por membros da Comissão Permanente de Licitação, mediante a apresentação do 
original, 

11.12. Registro comercial, no 
	

Ç1?J 13E! 	o  

11.1.3. Ato constitutivo, esta 
tratando de sociedades coni 
documentos de eleição de seçs  

11.1.4. Inscrição do ato cg 
diretoria em exercício; 

11.1.5. Decreto de autorl!ai 
•fl funcionamento no país, e ato 

competente, quando a ativida 

OBS: O contrato social poderá 

11.2. DOCUMENTAÇÃO REL 

11.2:1. Comprovante de insc 
Fazenda (CNPJ-MF); 

11.2.2. Prova de inscrição no 
licitante pertinente ao seu ram 

11.2,3. Certidão Conjunta Ni 
União, regularidade à Segu 
.expedida pela Receita Fed 
(PGFN), da sede da licitante; 

em se 
do de 

1 	etrSio 	 c4. 	 rem 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

assim o exigir. 

er apresentado na sua forma consolidada. 

TIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

;ão no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 

stro de Contribuintes Estádual ou municipal, relativo à sede da 
atividade e compatível com objeto desta licitação, 

va de Débitos relativos aTributos Federais e à Dívida Ativa da 
Je Social ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, 
do Brasil (RFBB) e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 
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11.2.4. Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com efeito negativo, 
expedida pela Fazenda Estadual, da sede da licitante ou Certidão de Não Contribuinte; 

11.25. Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito negativo, 
expedida pela Fazenda Municipal, da sede da licitante ou Certidão de Não Contribuinte; 

11.2.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 
demonstrando situação regularno cumprimento dos encargos .sociais instituídos por lei. 

11.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título Vil-A, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n o. 5.452, de 1 0  de maio de 1943 
(Lei n°. 12.440, de 07 de junho de 2011). 

OBS: As licitantes que usufruírem de tratamento favorecido conforme item 4.3 do edital, deverão 
apresentar obrigatoriamente toda a documentação exigida. para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

11.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TECNICA: 

11 3 1 Registro ou inscrição n entidadei?rkEE rIitUtRA DE 
11.3.2. Prova de qualificação tjcnk'.a, mediante apresentação de comprovan 
fornecimento pertinente e comçatível com o objeto da licitação, por intermédic 
(um) atestado de capacidade têcnica emitidos por pessoa juridica de direito 
comprovando que já prestou ou presta serviço dessa natureza. ...................

. 	 1 4rtrri 

11.33. Alvará de funcionarnêfto expét kdo iSP1eM1ftfra MiS 

11.3.4. Declaração de que 

114 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECC 

11.4.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ü 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaç 
sua substituição por balancetçs ou balanços provisórios, p 
oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data. 

1 . 

no exercício social, já exigíveis e 
financeira da empresa, vedada a 
?ndo ser atualizados por índices 
apresentação da proposta: 

a) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência ou ri liais de anos paralisadas, que ainda 
não tenha balanço final de exercício, deverão apresentar balar4o de abertura e/ou demonstrações 
contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio 1:quido, relativos ao período de sua 
existência, sendo isenta a apresentação da capacidade fir*nceira da empresa, devidamente 
registrado no Órgão competente na forma da legislação vigent4; 

b) Os índices deverão ser demonstrados por cálculos 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contat 
extraídos da demonstração doMBalanço Patrimonial devidan 

ados por contador ou técnico 
- CRC, os quais deverão sqr 

registrado no Órgão competent 

._..J PREPETIJRA DE 

À YtIWSR 
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PODER EXECUTIVO 

na forma da legislação vigentp, cujos documentos, balanço .e demonstrativo, já deverão estar 
inclusos dentro do envelope de habilitação, sendo vedada a sua inclusão durante a sessão ou 
apresentação a posteriores; 

c) O balanço e as demonstraç 
abertura, documento compro 
bem como o Certificado de F 
contidas no Balanço Patrimon 
ser apresentada cópia da pub 

d) DEMONSTRAR, a boa situ 
Geral (LG), Solvência Geral 
resultante da aplicação das f6 

dl) Índice de Liquidez Geral 

d.2) Índice de Solvência G 

d.3) Índice de Liquidez Co  

s contábeis deverão ser aprepentados por cópia do seu termo de 
ório de registro na Junta Comercial e termo de encerramento, 
ularidade Profissional - CRP. do responsável pelas informações 
da época do seu registro ou a CRP atualizada. Poderá,Ltambém, 
ição em jornal, devidamente ãptenticada. 

o1nanceira da licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez 
G) e Liquidez Corrente (LC), maiores ou igual a 01 (um), 
.ilas abaixo, com valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

G) maior ou igual a 1, obtida pela formula: 
AC+RLP 

LG= ------------------- 
PC + ELP 

(SG) maIBfl*LL4MArnQaE 
AT - 

ou 

OBS: Os fatores constante 
item 113.1. deste Edital, er 
AC - Ativo Circulante 
RLP - Realizável em Longo 
PC - Passivo Circulante 
ELP - Exigível em Longo Pr 
AT - Ativo Total 

11.4.1.1. Para sociedades a 
publicação do balanço em di! 

11.4.2. Certidão negativa 
extrajudicial, expedida pelo á 

11.4.3. Certidão Simplificada 

11.4.4. -Certidão Especifica 

,nas, o balanço deverá ser 
oficial ou jornal de grande 

feitos sobre falência, 
'uidor da sede do licitante. 

a pela Junta Comercial; 

comprove existência de 

ido em cópia autenticada da 
da sede da licitante; 

judicial ou recuperação 

registrada na Junta Comercial; 

WA 

rzo 

11.4.5. -Certidão de Inteiro 	emitida pela Junta Comercial; 
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11.5. Observações do item "Documentação de Habilita çãol' 

11.5.1. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 
menos de 18 (dezoito) anos qm trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, sa'vo  na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do 
inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal de 1988 (Lei n.o 9.854, de 1999). 

11.5.2. Os documentos que no possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data 
não excedente a 90 (noventa) dias  da expedição, ressalvada a hipótese de a licitante comprovar 
que o documento tem prazo de validade superior ao convencionado, mediante juntada da norma 
legal pertinente. Os documentos apresentados com a validadq expirada acarretarão a inabilitação 

(. do proponente. 

11.5.3. Os documentos necessários á habilitação poderão, ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração, 
ou publicação em órgão da impressa oficial. Na hipótese  da apresentação de documentos 
originais, este serão anexado ao processo licitatório. 

11.5.4.A aceitação dos documentos 0&ifjà (EJJ14IÍAiDJIa a 
sua validade, também por 
sua autentiotdadq 

11.5.5. Os documentos e: 
poderão, em hipótese algu 
ou apresentados por meio 

_ :ar ::0t;n 	 em 

12. PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

12.1. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, a licitante será declarada 
vencedora; 

12.1.1. Na hipótese acima descrita, havendo alguma restriç na comprovação da regularidade 
fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial correc'pondera ao momento em

'  ~
que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critéri5 da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, de acordo com a LC n o  12312006, atualizada pela Lei 
Complementar n° 14712014; 

12.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 12.1.1, implicará na 
decadência do direito a contratação. 

d 
PREFSTURA D - 

ciK''ACARA 
t*woscoNarRuFNøou,ftANovfluaTAA 
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12.2. Se a licitante não atender às exigências para a habilitação, será inabilitada, passando o 
Pregoeiro a convocar a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor a redução 
de preço, e decidirá sobre a sua aceitabilidade, em caso positivo, verificará as condições de 
habilitação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma:oferta aceitável cuja autora atenda 
aos requisitos de habilitação, sendo a respectiva licitante declàrada vencedora; 

12.3. Todos os documentos de habilitação serão rubricadosç obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, 
pela Equipe de Apoio e facultado aos representantes que assim o desejarem, presentes à sessão 
deste Pregão; 

12.4. Ao encerramento da sejsão, será lavrada Ata de Reunião, para assentamento de fatos 
relevantes que ocorreram, e que deverá ser assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos 
representantes, credenciados, das licitantes presentes; 

12.5. Toda e qualquer declaraão feita pelos representantes das licitantes, credenciadas, deverá 
constar em Ata da sessão pública. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre 
assuntos relacionados com a sessão respectiva que não tiverem registro na referida Ata; 

12.5. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas ou quando todos os licitantes 
forem inabilitados o Pregoeiro poderá suspender o pregão estabelecer uma nova data, com 
prazo nãosuperior a 08 (oito) dias úteis, nos termos do wt. 8.666/1993 e 
alterações posteriores, para o rcebimento de novas proposta: 

AM  

12.5.1. Neste caso, o prazo de validade das propostas será c )ntado a partir da nova data fixada 
para a sua apresentação; 

12.6. Se a licitante vencedora, convocada dentro do prazo le validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato, é facultado a Administração, examina r e verificar a aceitabilidade das 

,r\  propostas subsequentes. na ordem de classificaçao, procede do à contratação, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas na legislação pertinente. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1:1. Nas hipóteses de pn 
realização da sessão pública 
situação em que serão repetid 

13.1.2. Quando houver erro n. 
declarado vencedor não assina 
fiscal, nos termos do art. 43,: 
procedimentos imediatamente 

13.2. Todos os licitantes rer 
reaberta. 

nento de recurso que leve 
ecedente ou em que seja 
os atos anulados e os que d,  

aceitação do preço melhor 
a Ata de Registro de Preços 
1 0  da LC n° 12312006. Nes: 
)steriores ao encerramento d 

deverão ser  

anulação de atos anteriores à 
lada a própria sessão pública, 
dependam. 

;sificado ou quando o licitante 
não comprovar a regularização 
hipóteses, serão adotados os 

aoa de lances. 

para acompanhar a 

, 	- 	PREFEITURA DE 

2 'SacARA 
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14. DOS 

14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada 
como microempresa ou emprepa de pequeno pode, se for o caso, qualquer licitante poderá, ao 
final da sessão pública, manifestar sua intenção de recorrer de forma imediata e motivada, isto 
é, indicando contra qual(is) decsão(ões) pretende recorrer e pôr quais motivos. 

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir Se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

14.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrara no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso; 

14.22. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importara a decadência desse direito 

14.2.3. Uma vez admitido o recurso, o 
para apresentar as razões, ficundo os 
apresentarem contrarrazões em outros 
do recorrente, sendo-lhes ass egurada 
seus interesses. 

zo gsrês dias 
pdfatt(uerendo, 
rççlo prazo 

'át.1I1kfesa de• 

14.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos ir 

14.4. Os autos do processo pe!manecerão com vista franque ia aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

14.5. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco dias úteis. 

14.6. O resultado do recurso será divulgado mediante afixaçã no quadro de avisos da Prefeitura 
Municipal de Acará - Estado do Pará, órgãos de imprensa of ial e comunicado aos interessados 
via correio eletrônico. 

14.7. O recurso administrativo deará ser protocolado na Sala do Departamento de Licitações, 
sede da Prefeitura Municipal do Acara, localizada na Trav. São Jose n° 120, Bairro Centro, cidade 
de Acara/PA, Cep 68 690-000, no horário das 09:00 as 13:00 horas 

15. DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade Competente, após a regular decisão 
dos recursos apresentados. 

PREFEITU DE • 	• 	CUA~A 
• 	 UMAUU UOUTAENUO UMA NUVA ESTaRIA. 
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15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dás  atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

15.3. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, o adjudicatório será convocado para 
assinar a ata de registro de preço, no prazo e condições definhas neste Edital. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS E ADESÃO 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 3 (três) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.3. A ata de registro de preçbs, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que nãotenha participado do certame licitatório. mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente jusftflcada a vantagem e respeitadas, 
no qie couber,as condições e as regras estabelecidas na Lei n°8.666, de 1993 e neste edital. 

16.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações ant?riormente assumidas com o ôrgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

16.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
,r por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos t itens do instrumento convocatório 

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerer:nador e órgãos participantes. 

16.6. As adesões à ata de registro de preços são limitada, ,,,, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

16.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de clausulas contratuais, em relação as suasproprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 

16.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão no participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até íiovõnta dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
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16.8.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o iornecedor registrado poderá ser 
convocado para assinar o Termo  de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota 
de Empenho/Carta Contrato/A4torização). 

172. A adjudicatária terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Temo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o 
caso, sob pena de decair do ireito à contratação, sem prejpízo das sanções previstas neste 
Edital. 

17.3. O prazo previsto no 
solicitação justificada do forr 

17.4. A licitante vencedora 
certificado diqital.. 

m anterior poderá ser 
e aceita pela Administi 

ra 

por igual período, por 

Ft.mr Iõntrat.$pvés do 

18.1. Os preços registrac 
preços praticados no mer 
cabendo ao órgão gerenci 
disposições contidas na ali 

fl 18.2. Quando o preço registn 
superveniente, o órgão geren 
preços aos valores praticados 

18.2.1. Os fornecedores que 4o aceitarem reduzir seus 
mercado serão liberados do cor promisso assumido, sem a 

dos 

obserdSs as 
i °p6 	3. 

cado no mercado por motivo 
ra negociarem a redução dos 

aos valores praticados pelo 
de penalidade. 

)d*NÔk U1iffíI&s  juril 

1!S, mIm 
tornar-se superior ao preçc 

mercado 

18.2.2. A ordem de 
valores de mercado 

18.3: Quando o preço de merc 
puder cumprir o compromisso, 

o dos fornecedores que 
classificação original. 

Ao tornar-se superior aos preç 
órgão gerenciador poderá: 

reduzir seus preços aos 

registrados e o fornecedor não 

18.3.1. Liberar o fornecedor d compromisso assumido, 
pedido de fornecimento, e sem

' 
 aplicação da penalidade se 

e comprovantes apresentados;. . 
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18.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

18.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gererciador deverá proceder à revogação 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis pra obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

19. DA ENTREGA E CO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. O produto deverá ser entregue acondicionado adeoadamente, de forma a permitir 
completa segurança durante o transporte. 

19.1 Os volumes contendo o produto deverão estar, ainda, identificados externamente com os 
dados constantes da Nota Fiscl e o endereço de entrega. 

19.3. O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo Chefe do Serviço de Almoxarifado ou 
por outro servidor designado para esse fim, representando a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ACARA. 

19.4. A atestação das faturas correspon 	ao forn im ece donto 	produtd aberá o C ahefe do 
Serviço de Almoxarifado da PREFEITURA MUNICIPAL QE ACARA ou a outro servidor 

dentes  

designado para esse fim. 
HUM 

19.5. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em reçistro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução 4 determinando o que for neceSsário à regularização de falhas ou 

Mi-
defeitos observados. 

19.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem ÊeCíOlÁ¥§0~000R da 
Contratada, inclusive perante terceiros,  por qualquer irreguiaridade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei n°8.666, de 1993. 

19.7. O representante da Adinistração anotará em regis ro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, m s e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente enoIvidos, determinando o que f! r necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados encaminhando os apontamen os a autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

20. DAS OBRIG 1  CÕES DA CONTRATADA EtA  CONTRATANTE 

20.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações o 
sua proposta, assumindo coniqi exclusivamente seus os 
boa e perfeita execução do objto e, ainda: 
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s neste Edital, seus anexos e 
e as despesas decorrentes da 

PREFEITURA DE - 



'tal e 

 RÊS
anexos; 

 bens recebidos 
sta, para fins de 

s, falhas ou irregularidades 
ou corrigido; 

da Contratada, através de 

MunicTplo.dõ Atará  
ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

20.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições., conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 

20.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os:artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

20.1.3. Substituir, reparar ou. '  corrigir, às suas expensas, rio prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

20.14. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
.•fl data da entrega, os motivos q4e impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

20.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

20.1.6. Indicar preposto para 	
p o 

202 CaberaNe Contratante:. 	-. 

20.2.1. Recebdr o bbjeto no 

20.2.2. Verificar minuciosi 
provisoriamente com as 
aceitação e recebimento de 

20.2.3. Comunicar à Contraf- a' ' Øbr e ôrft6, èôbre im er 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, rep 

20.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrig 
comissão/servidor especialmente designado; 

20.215. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspo 
no prazo e forma estabelecidosi no Edital e seus anexos; 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. O pagamento será re 
data final do período de ad 
em banco, agência e conta 

21.2. Os pagamentos decor 
trata o inciso II do art. 24 da 

no prazo máximo de até 
?nto a que se referir, atrE 

indicados pelo contrata 

Les de despesas cujos valon 
8.666, de 1993, deverão ser 

q(trinta) dias, contados a partir da 
de ordem bancária, para crédito 

não ultrapassem o limite .de que 
tuados no prazo de até 5 (cinco) 

â  44 
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ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DOA DARÁ 
PODER EXECUTIVO 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal,' nos termos do art. 50 , § 30, da Lei 
n° 8.666, de 1993. 

21.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor 
competente na nota fiscal apresentada. 

21.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ii dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando quélquer ônus para a Contratante.. 

21.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a. ordem 
bancária para pagamento. 

21.6. Antes de cada pagamerto à contratada, será necess4írio comprovar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital. 

21.7. Constatando-se a situção de irregularida de da cnntratada, será provid enciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sui defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contrata$te. 

1 01 

21 .8. Não havendo regularir ão ou sendo a defesa consicl$rada improcede4~ii  a contratante
1 W

,

WM  

deverá comunicar aos órgáo' responsáveis pela fiscalizaço da regularidadscal quanto à 
inadimplência da contratada bem como quanto à existência de pagament 	ser efetuado, 
para que sejam acionados 05 meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 

21.9. Persistindo a irregular: ade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos aut s do processo administrativt correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

21.10. Havendo a efetiva ex$ução do objeto, os pagamen•s serão realizados normalmente, 
ate que se decida pela rescis4p do contrato, caso a contratac4a não regularize sua situação 

21.11. Somente por motivo 4 eponomicidade ou outro int4resse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima S a4toridade da contratante, não será 
rescindido o contrato em exeoJão com a contratada inadimØlente. 

21.12. Quando do pagamento, será efetuada a retençct . tributária prevista na leg islação 
aplicável. 

21.12.1. A Contratada regurmente optante pelo Simpl4s Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 	O6, não sofrerá a retenção . ributária quanto aos impost s e 

- 

C 	 tICVA Õ & 
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto ia referida Lei Complementar.: 

22; DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos . da Lei n° 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

22.1.1. Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando. 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. Apresentar documentação falsa; 

22.13. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.5. Não mantiver a proposta; 

22.1.6. Cometer fraude fiscal; 

22.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

[)'W CONSTRUND(.3 UMA NOVA HITT 
22.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas anteriormente 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.3.1. Multa de 10% (Dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

22.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento 

22.5. Sanções por atos praticados no decorrer da contratação.: 

22.5:1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratan$; 

22.5.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) ppr dia de atraso e por ocorrência, 
até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando o Contratado, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela Administração deixar de atender totalmente à 
Autorização de Fornecimento ou à Ordem de Compra; 
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23. DAS 

e ou ocorrendo qualquer fát 
i marcada, a sessão será àüt 

mesmo horário anteriormente' 
Pregoeiro. 

superveniente que impeça a 
iaticamente transferida para o 
babelecido, desde que não haja 
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ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACAÀÁ 
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22.5.3. Multa compensatória di, 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

22.5.4. Em caso de inexecuão parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada deforma proporcional à obrigaço inadimplida; 

22.5.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

22.5.6. Declaração de inidonpidade para licitar ou .contratyr com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniço ou até que seja promovida a 

>-. reabilitação perante a própria ,utoridade que aplicou a penal(dade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a C?ntratante  pelos prejuízos caiisdos; 

22.6. Também ficam sujeitas s penalidades do art. 87, III 	IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 
empresas e os profissionais 

22.6.1. Tenham sofrido condE 
recolhimento de .quisquer trib m ' fraudifiscal no 

22.62. Tenhámpraticado atos 

.4 
22.6.3. Demonstrem não poj 
atos ilícitos praticados. 	ii 

411! 
22.7. A aplicação de 
administrativo que asseg@j 
observando-se o procedim&k 

fl 9.784, de 1999. 

22.8. A autoridade comp 
da conduta do infrator, o 
observado o princípio da 

23.1. Não havendo expedi( 
realização do certame na d; 
primeiro dia útil subsequente, 
comunicação em contrário pe 

para 

na aplicação das sanções, 1 
educativo da pena, bem cor o dano causado 

n de de 

emcesso 
tadj c tário, 
ebte nã Léi n° 

ção a gravidade 
Administração, 

23.2. A Prefeitura Municipal 
	

Acará poderá prorrogar, à 
recebimento das propostas õi 

	a sua abertura. 
qualquer tempo, os praos para 
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PODER EXECUTIVO 

23.3. No julgamento das propqstas e da habilitação, o Preg•c*iro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância ças propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, regitrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de classificaçío e habilitação. 

23.4. A homologação do resultdo desta licitação não implicaM direito a contratação 

23.5, As normas disciplinadora4da licitação serão sempre intprpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessadçs, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
prinqipio da isonomia, a finalidde e a segurança da contrataç10 

23.6. Os licitantes assumem toos os custos de. preparação 
---, a Administração não será, em iNénhum caso, responsável por' 

da condução ou do resultado dê processo licitatório. 

ntação de suas propostas e 
custos, independentemente 

23.7. Na contagem dos 
inicio e incluir-se-á o do 
na Administração. 

23.8. O desatendimento de e 
afastamento -do liitante, de5 
principios daonqmia e do mi 

23.9. Em caso de divergênciai  
que compõem o processo, pr 

23.10. O licitante é respoili 
documentos apresentados 1 9 
apresentado ou a inverdadbd 
ou inabilitação do licitante, oi 
civis e penais cabíveis. 

23.11. No julgamento das 
a seu critério, solicitar o a 

lecidos neste Edital e 
Só se iniciam e vencei 

utw 
e kr forma i5t naa e 

scmsão contratual, sem pi 

de preço e na análise 
?nto técnico de Órgãos 

Anexos, excluir-se-á o dia do 
prazos em dias de expediente 

Azo das sanções administr 

umentação, o Pregoeiro poderá, 
profissionais especializados. 

no 
os 

em 

23.12. Se houver solicitação d4J documentos, estes deverão s  rapresentados em original ou em 
copia autenticada por cartório, tendo  possível, ainda, a autent 

1
cação dos mesmos pelo Pregoeiro 

ou Equipe de Apoio 

23.13. O não cumprimento da diligência poderá ensejarj a inabilitação do licitante ou a 
desclassificação da proposta. 

23.14. Para atender a seus in*resses,  a Prefeitura Municipa de Acará reserva-se o direito de 
alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos Piços unitários ofertados Ror item, 
obedecidos os limites estabeleo dos no § 1° do art. 65 da Lei deral n° 8.666/93. 

Ç PREPEID / 

a na na 
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PREÉgITURA MUNICIPAL DOA CARÁ 
PODER EXECUTIVO 

23.15. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito to contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato administrativo. 

23.16. Integram este Edital 

23.16.1. Anexo 1—Termo de Referência; 

23.16.2. Anexo II - Planilha Orçamentária e suas Quantidades 

23.16.3. Anexo III - Modelo deroposta Comercial; 

23.16.4. Anexo IV— Modelo deCredenciamento/Procuração; 

23.16.5. Anexo V— Modelo de Declaração de Inexistência de 

23.16.6. Anexo VI - Modelo de Declaração de Pleno Cumprir 

23.16.7. Anexo VII - Modelo de Declaração para Microempre 

23.16.9. Anexo VIII - Minuta da Ata de Registro de Preço. 
Qu  FeR 

23.16.10. AnexoIX —Minuta cio contrato administrativo. 

Impeditivo; 

aos Requisitos da Habilitação; 

fIr,3ff PeqjPorte; 

24.1. As questões decorrenfes da execução deste nstrumen 
administrativamente, serã M d a rç 
exclusão de qualquer outro, p mais privilegiado que seja. 

Acará/PA, 19 de março de 2C 

, que 
1,1
não possam ser dirimidas 

com 

8. 

MARCELO/SILVA DE 5 
regoeiro 
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PODER EXECUTIVO 

ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA: 

PREGfO PRESENCIAL (SRP) N 0 140301120118 301/2018 

1. OBJETO: 

1.1 aquisição de passagens aéreas e hospedagem paria atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Acar*/PA,  em quantidade compreerdida entre aquelas informadas no 
Anexo 1, do presente Edital, .quando deles a PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARÁ tiver 

- necessidade de adquirir em quantidades suficientes para atenr a administração municipal 

1.2. As quantidades que ' 
Empenho, destinados a a 
ACARÁ. 

1.3. Os itens listados no AN 
serão necessariamente adqt 
sendo consideradosapenas 
Contrato ds Fornecimento 

1.4. As informações contida 
realização do processo licil 
adequada execução dos s 

1 a ser adquiridas serão 4efinidas no Pedido ou Nota de 
r as NECESSIDADES DA  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

- Terpin4cReferência 6 stej il3strumanto convocatório não 
em sd iii,1pots We sLUSak&tvos stø1mados, 

uns de adiuçjjcação e ncsxeribr corwacacão oaraassinatura do 

)S à 
e  

2. PROCEDIMENTOS: 

- 2.1. Os objetos deverãoobedecer às prescrições ,,e exigências contidas nas especific 
técnicas do Anexo 1 deste EditEiI; 

2.2. A licitante vencedora de t*da  ITEM deverá adotar os 
	

intesprocedimentos visando o 
fornecimento e entrega dos ojjetos a serem adjudicados 

	
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ACARA. 

2.3. Passagem aérea comp 
	o trecho de ida e o trecho id volta .ou somente um dos trechos, 

nos casos em que isto repn 
	

toda a contratação. 

2.4. Trecho compreende tod 
	

percurso entre a origem 
	

destino, independentemente de 
existirem conexões ou serem 

	
àas mais de uma compa 

	
aérea. 

2.5. Prestar assessoramento 
(partida/chegada), melhores o 

definição de melhor 
s e das tarifas oromo 4ro, horário e frequência de voos 

is à retirada dos bilhetes. 
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2.6. Proceder a emissão de bilhetes eletrônicos para outras localidades no Brasil, à disposição do 
passageiro, na companhia mais próxima ou nos aeroportos, informando o código e a empresa. 

2.7. Repassar integralmente todos os descontos promocior9is de tarifas reduzidas, concedidos 
pelas companhias aéreas. 

2.8. Fornecer, sempre que solcitado pelo contratante, a comprovação dos valores vigentes das 
tarifas à data da emissão das pssagens, por companhia aérei. 

2.9. O prazo para a entrega: dos e'tickets e/ou bilhetes ..aéreos, será imediata, através de 
correspondência eletrônico, de acordo com a necessidade eq interesse da Prefeitura Municipal 
de Acará/PA. 

2.10 Os pedidos de cancelamento de bilhetes não-utilizados., total ou parcialmente, ocorridos por 
mudança de planos em atençãç à necessidade do serviço, dede que esteja no prazo e condições 
de cancelamento concedidos pelas Companhias Aéreas - ãs quais deverão ser devidamente 
comprovados pela contratada - implicarão o cancelamento automático, sem ônus para a 
Prefeitura Municipal de Acará/FA e não serão incluídas no fatuÊamento. 

.. 	nrrrw ir, a 
2.11. 0w 
restituídos 

da Prefeiturá 
estabelecido, 
liquidada. 

dos bilhetes ou 

valores 

de 4Ø/PA serão 
a dgcitação do 
Je 	em favor 

MO prazo 
JdsmirSra a ser 

2.12. A contratada deduzirá do reembolso o valor decorrente dos 	's inJMMes ao 
cancelamento do bilhete em que deu causpÏs  como: multa aplicada..p,*  presa aérea pelo 
cancelamento do bilhete, impoi4o. em  caso já ter sido faturado o bilhetJbu bVcho cancelado. 

3. DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1. - Os preços dos itens para fornecimento dos objetos serão os estipulados na adjudicação 
da Proposta da licitante vencedora, sendo que, o valor de cada compra será o valor da verba 
disponível, repassada pelo programa de cada órgão. 

3.2. - Sendo obrigatório o preenchimento da proposta contendo o respectivo valor unitário da 
taxa de repasse unitário pela prestação dos serviços de agenciamento de viagens (emissão, 
remarcação e cancelamento), em moeda corrente nacional (R$); 

4. DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA DO OBJETO: 

4.1. O prazo para fornecimentq dos objetos descritos nesta licitação não poderá ser s'èperior ao. 
estipulado no contrato administrativo, a contar da emissão da nota de empenho. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO A DARÁ 
PODER EXECUTIVO 

4.2. Os objetos serão entregues na sede do município de Acará e conferidos por servidor ou 
servidores designados pela administração pública municipal. 

4.3. Caberá ao servidor ou ser'idores designados, sob as penas da lei, rejeitar totalmente ou em 
parte, o objeto que não esteja de acordo com as especificações contidas no Termo de 
Referência, bem como determinar prazo para substituição do objeto eventualmente fora de 
especificação. 

RE r •i 
PREFLITURA IDE ow 
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ANEXO II 

PLANILHA DE QUANTIDADL 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 1400112018 

1. INTRODUÇÃO: 

1.1. 	A Prefeitura Municipal de Al cará necessita adquirir o objeto destinados a Prefeitura Municipal de 
Acará. 

2. OBJETIVO: 	 » 

2.1. A Prefeitura Municipal quer cçntratar Empresas Especializadas e Comprovadamente, Experiente no 
ramo, para fornecer o objeto destá,  licitação. 

3. RELAÇÃO DOS PRODUTOS ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 

3.1. Conforme abaixo, listamos os produtos/serviços a serem licitados, 
especificação técnica: 

1 	 p ii E F E! T FtA 
em conformidade com sua 

DE emt.: 

4. PLANILHA ORÇAMENt 

1. 	4.1. Conforme abaixi 

UNi:DOS CONSTRUINDO  iO NOVA HISTÓRW 

ITEM DISCrIMINAÇÃO QTD P.UNIT -- 	 TOTAL 

1 PASSG NS AEREAS 300 800,00 k$ 	240.000,00 

2 HOSPE AGEM 500 200,00 1 	R$ 	100.000,00 

TOTAL ESTIMADO 1 	R$ 	340.000,00 

PREPEITURA DE 

't'AcARA 
NOVA MATaRA 
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ANEXO 111 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 14030112018 

A 
Prefeitura Municipal de Acará 
Sr. Pregoeiro 
Prezado Senhor: 

• Tendo examinado o Edital, nós, a firma (nome da emprsa) 	CNPJ n.°  
com sede à 	apresentamos a presente proposta 

para o objeto licitado, em conformidade com o Edital mencionado, e declaramos que: 

Local  Data: 
Nome e Assinatura do representante legal 
Papel timbrado do licitante 
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ANEXO IV 

MODELO DE CREDENCIAMENTO/PROCURAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 14030112018 

A (nome da empresa) 	CNPJ n.° 	 , com sede á 
neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação 

completa — nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente 
instrumento de mandato, nomeia e constitui seu(s) Procurador/Representante(es), o Senhor(es) 
(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos 
poderes para junto a Prefeitura Municipal de Acará, para praticar os atos necessários para 
representar a outorgante na 1  licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 
14030112018. usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes 
especiais para desistir de recjrsos, interpô-los, apresentar lances. verbais; 

rdos,  
negociar preços e 

demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar coipromissos ou aco receber e dar 
quitação, podendo ainda, substabelecer está para outrem, com ou sem reservas de iguais 
poderes, dando tudo por bom fi"me e valioso. 

Local e Data: 

Nome e Assinatura do repre pnt 4e 1 

Papel timbrado do licitante 

- 	 PREFEITURA DE - 

ri't'AcARA 
1,J 	 uNwoscosmwNDo OMA NOA lPATAA. 

Travessa são José no . 120— Praça d¥ Matriz Centro — Acará / Pará —CEP 68690-000 
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ANEXO  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE SITUAÇÃO 
REGULAR PERANTE O MINISTERIO DO TRABALHO 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 140301/2018 

A (nome da empresa) 	CNPJ n.°  	com, sede à 
neste ato representada pelo (s) (Øiretores ou sócios, com qualificação 

,— completa — nome, RG, CPF, naconaIidade, estado civil, profissão e endereço)___________ 
interessada em participar da Icitação em epigrafe que se processa no processo administrativo 
acima indicado, que visa aqi.Øiçáo de passagens aéreas,, e hospedagem para atender as 
necessidades da Prefeitura IVunicipaI de Acara/PA, sob as penas da Lei, o que segue 

a) Que ate a presente da -ia inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatorio, assim corq 	st , 	fl qbrigjnedade ç 	declarar 
ocorrências posteriores, 	1 flL 4J Ixti 

Âm 1 	,tyqi!k 	 LIfl 	LI1as 

ç 	 PReFEITURA DE - 

V'1'AcARA 
¼' 	 WãooS CO•ISTaUlNDOLMA Nc 

Travessa São José n°. 120– Praça da Matriz centro — Acará / Pará — CEP 68690-0:30  
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ANEXO VI 

MODELO D E DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO 
AOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 14030112018 

A (nome da empresa) - 	 , CNPJ n.°  	com sede à 
neste ato representada pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação 

completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão  e endereço)___________ 
Interessado em participar da licitação em epígrafe que se pocessa no processo administrativo 
indicado que visa a aquisição de passagens aéreas hospedagem para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Acará/PA, DECLARO, sob penas da Lei, O PLENO 
CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

PREFEITURA DE ota ,  
Local e Data 

Nome e Assina Ïúra do 

Papel timbrado do licitante 

• 	 t 	PREFEITURA DE 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MIÓROEMPRESA 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 14030112018 

A empresa ................................(ratão social da empresa), inscrita no 

CNPJ sob n° .............:............., por intermédjo de seu representante legal o (a) 

Sr. (a).................................................................... 

(nome do representante legal), ................................. portador (a) da cédula 

de identidade RG n° ................do Estado do .....................(Estado emissor 

do documento) e inscrito (a) n CPF/MF sob n° ........ .......... , DECLARA, sob as 

sanções administrativas cabíwAs e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 

considerada: 

MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 30  da Lei Complementar n° 123, de 

1411212006 e suas alterações; * 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II dq artigo 3 0  da Lei Complementar 

n° 123, de 14112/2006 e suas aiterações. 

Declara ainda que, por: preencher os requisitos Iegai, pretende usufruir do direito de 

preferência para contratação ria presente licitação, na formado parágrafo 2 0  do art. 44 da Lei 

Complementar n° 123, de 14 d dezembro de 2006 e suas alterações, não se enquadrando nas 

vedações constantes do parágrafo 4 0 , art. 30 , do referido Diploma Legal. 

Local e Data: 

Nome e Assinatura do representante legal 

Papel timbrado do licitante 

Travessa São José n°. 120— Praça daMatriz centro - Acará 1 Pará - CEP 68e4jc01)0 
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ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DOA CARÁ 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO VIII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 14030112018 

Aos .......dias do mês de ..........:.............do ano de 2018, no Município de Acará, Estado do Pará, 
na sede da Prefeitura Municipal De Acará - Pará, sito a Trav. São José n° 120, Bairro Centro, 
cidade de Acará/Pa, por intermédio do Exma. S ra. Prefeita Municipal, nos termos da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2092, publicada no D.O.U. de 1 de julho de 2002, e das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão 
Presencial (SRP) N° 140301/2018, RESOLVE registrar os preços para aquisição de passagens 
aéreas e hospedagem para.alender as necessidades da Prefeitura Municipal de Acará/PA, 
tendo sido os referidos preç4s oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em 
primeiro lugar no certame suprcitado. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 -- Os preços para fornecimento combustíveis automotore$ para PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ACARA/SECRETARIAS MUNICIPAIS E/OU FUNDOS MLJtIICIPAIS são: 

TEMID5CRUVUNAÇÃO _ QTDIPUNU_TOTALJ 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fto ç.ue eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea 'd" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

2.2. Quando o preço registradot tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerencidor convocará os fornecedores para negociarem a redtçção dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

PREFEÍTURA DE 

1't'AcARA 
U5COSSRUINDOOMÃNOAWS*. 

Travessa São José no . 120— Praça cim Matriz Centro - Acará  Pará - CEP 68690-01)0 
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PODER EXECUTIVO 

2.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

2.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

2.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, b órgão gerenciador poderá: 

2.3.1. Liberar o fornecedor dó compromisso assumido, casó. a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; 2 

2.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

2.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á revogação 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOSPREFEITURA DE  
3.1 O presente termo de registro de preços tem validade pelo prazo de 1 (um) ano, a contar da 
data de sua assinatura. 

3.2 O fornecedor compromete-se a respeitar os prazos de entrega constantes do Edital. 

CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Dentro da validade da AI a de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota 
de Empenho/Carta Contrato/Autorização). 

3.2. A adjudicatária terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o 
caso, sob pena de decair do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

3.3. .0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prõrrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do fornecedor, e aceita pela Administração. 

3.4. A licitante vencedora dqvera OBRIGATORIAMENTE, assinar o contrato através do 
certificado digital 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

' 	 PREFEITURA 

ACARA 
Travessa São José n ° . 120 - Praça da Matriz centro - Acará 1 Pará - CEP 68690-000 
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5.1 O registro poderá ser cancqlado, garantida a prévia defesa; no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar do recebimento da notficação, nas seguintes hipóteses: 

a) pela Prefeitura municipal de 	quando: 

a.1) o fornecedor não cumprir as exigências contidas no Edital ou na ata de registro de preços; 

a.2) o fornecedor, injustificadariente, deixar de firmar o contra to acima mencionado; 

a.3) o fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato, por um dos motivos elencados 
no artigo 78 da Lei Federal n.° 8 .666193; 

, a.4) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 

a.5) razões de interesse público, dÉvidamente fundamentadas', na forma do artigo 78, inciso XII, 
da Lei Federal n.° 8.666193 assim o determinarem; 

b) pelo fornecedor, quando, mdiante  solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de 
cumprir as exigências do Instrumento Convocatório. OTIRA DE 
5.2 O cancelamento será preqedido de processo administrativo, devendo a decisão final ser 
fundamentada. 

5.3 Qualquer comunicação decorrente do pedido de cancelam',nto será feita por escrito. 

5.4 A solicitação do fornecedor para cancelamento do registro de preço não o desobriga do 
fornecimento do objeto licitado até a decisão final, a qual de.prá ser prolatada no prazo de até 
30 (trinta) dias, facultada à Adininistração a aplicação das peralidadesrevistas no Instrumento 
Convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 

6.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão prdcessadas e julgadas no Foro da Cidade de ACARÁ/PA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Acará/PA, em _1_12018. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARA/PA 
CNPJ N°05.196.548/0001-72 

FORNECEDOR 
CNPJN° . 	. 	/ 	- 

TESTEMUNHAS: 	 1 / 
2 

.Á4 

4 	PREPItURA DE - 

cdAcARA 
UIIEEO' ooisrn000 JMAOVAHSJA. 

Travessa São José n o. 120— Praça da Matriz centro — Acará 1 Pará — CEP 68690.04)6 	0' 
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GOVERNO MUNICIPAL DE ACARÁ 
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ANEXO IX 

MINUTA DO CONTRATO 

O Município de ACARÁ, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARA, neste ato denominado 
CONTRATANTE, com sede na Travessa São José no 120, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.° 05.196.548/0001-72, 
representado pelo(a) Sr(a). AMANDA OLIVEIRA E SILVA, e de outro lado a empresa 

_______________-, inscrita j0  CNPJ (MF) sob o 
estabelecida ________ 	, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, neste ato representadÁ por 	portador da Cédula de Identidade n. °  
e CPF (MF) n.' - 	-, celebram o presente contrato, do qual serão partes 

integrantes o edital do Pregão n. ° _ j__ e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas disciplinares das Leis n°s.8.666/1993 e 10.520/2002 e alterações 

,/-çsteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. 	O, presente contrato tem como objeto a Contratação de empresa especializada para realizar serviços de 
fornecimento de passagens areas e hospedagens. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO 

1. Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela CONTRATADA, sendo que o valor 
total do contrato é de R$  

2. Os quantitativos indicados na Planilha constante do Anexo 1 do edital do Pregão n.° 	/ 	são meramente 
estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou 
pagamento. 

3. As despesas oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária 

-ÇLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 	 . 

1. A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e aceitos pela administração 
para execução dos serviços, contado do recebimento da autorização de serviço expedida pelo(a) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ACARA. 

2. Eventuais retrabalhos deverão ser iniciados em até 48 horas a contar cia notificação da FISCALIZAÇÃO do 
CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para execução 	. 	. 

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão n° 
n°10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

TV SÃO JOSÉ N° 120 

LI_., realizado comfundamento-na Lei 
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GOVERNO MUNICIPAL DE ACARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARA 

1. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.° 8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 55, 
do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. 	A vigência deste contrato será , contados da data da sua assinatura, tendo início e vencimento em dia de 
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - permitir acesso dos técnicos d3 CONTRATADA às instalações do CONTRANTANTE para execução 
.4bs serviços constantes do objeto; 

1.2 - 	prestar as informaçõós e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da 
CONTRATADA; 

1.3 - 	rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificações 
constantes do Anexo 1 do edital do Pregão n.° 	/; 

1.4 - impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato; 

1.5 - solicitar que seja refeito õserviço que não atenda às especificações constantes do Anexo Ido edital do 
Pregão n.°  

1.6 -  disponibilizar à CONTRATADA espaço fisico em suas depepdências para a execução de trabalhos 
simples, quando necessário; e 	j- 

1.7 -  atestar as faturas corresppndentes e -supervisionar o serviço, por intermédio da Secretaria de Serviços 
—gerais do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesaa decorrentes da execução dos serviços, 
tais como: 

a) salários; 
b) seguros de acidente; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
f) vales-transporte; e 
g) outras que porventurawenham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

Tv SÃO JOSÉ N0I2O 
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1. .2 - manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE quando em trabalho no 
órgão, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

1.3 - manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no órgão, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 
CONTRATANTE; 

1.4 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos móveis, e outros bens de propriedade 
do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos durante a prestação dos serviços alvo 
deste contrato; 

1.5 - 	arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus 
técnicos no recinto do CONTRATANTE; 

1.6 -   reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 
efetuados referentes ao objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais usados; 

1.7 - providenciar, sem quaisquer ônus adicionais para CONTRATANTE, o transporte do mobiliário a ser 
recuperado, tanto na saída quanto no rSorno ao seu local de origem, seguindo, para tal, as normas de controle de 
movimentação patrimonial do CONTRATANTE; 

1.8 - devolver os móveis retirados para manutenção e reforma limpos, sem ônus adicional para o 
CONTRATANTE; 

1.9 - refazer os serviços que forem rejeitados no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 
comunicação; 

1.10 -  reparar ou indenizar qualquer descaracterização de mobiliário decorrente de serviço executado pela 
CONTRATADA sem autorização prévia da Secretaria de Serviços Gerais do QONTRATANTE; 

1.11 - usar a melhor técnica possível para a execução dos serviços objeto deste contrato; 

1.12 -  não remover os bens e acessórios do local onde se encontram sem o consentimento prévio • e por 
escrito de servidor do Serviço de Manutenção e Reparos ou da Diretoria Técnica de Patrimônio do 
CONTRATANTE, quando for o caso; 

1.13 - 	fornecer todo o material necessário à execução dos serviçõs objeto deste contrato, empregando 
sempre as materiais de primeira qualidade; 

1 .14 - submeter à fiscalização do CONTRATANTE as amostras de todos os materiais a serem empregados 
nos serviços antes da sua execução; 

1.15 - comunicar à Secretaria de Serviços Gerais do CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

1.16 - obter todas e quaisquer informações junto à Secretaria de - ; Serviços Gerais do CONTRATANTE 

TVSÂO JOSÉ N 120 
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necessárias à boa consecução dos trabalhos; 

1.17 -  manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste contrato durante toda a execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

Li - assumir a responsabilidtØe por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, brigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício dom o CONTRATANTE; 

1.2 - 	assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
-"gislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 

.i decorrer do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do 
CONTRATANTE; 

1.3 - 	assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a este 
contrato, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 -  assumir, ainda, a respoasabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste 
contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1 Devera a CONTRATADA observar, também, o seguinte 

1.1 - 	E expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 
CONTRATANTE durante a prestação doà serviços, objeto deste contrato; 

1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; 

1.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dc; serviços objeto deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por do CONTRATANTE, 
designado para esse fim. 

2. O servidor do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as od)rrências relacionadas com a exõcução 
dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou cktfeitos observados. 

TV SÃO JOSÉ, N° 120 
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3. As decisões e providências que, ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
autoridade competente do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARA, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 

4. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução deste contrato, desde que 
aceito pela Administração do CONTRAI, ANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação da execução dos serviços caberá á servidor do CONTRATANTE designado para fim representando o 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA 

A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto deste Pregão, está a cargo da dotação orçamentária. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 

1. Executados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura no Setor Financeiro • da (o) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARÀ, situado na Travessa São José n° 12 .0, para fins de liquidação e pagamento, 
mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fómecedor, até o 300  (trigésimo) dia útil 
contado da entrega dos documentos. 

2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no o da atestação, os serviços executados 
não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita. 

3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores cor espondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

4. Nenhum pagamento será efetuado ã CONTRATADA enquanto pendeite de liquidação qualquer obrigação 
financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, cçnpensação financeira ou aplicação de 

t'nalidade ao CONTRATANTE. 

5. O prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir da ata final do período de adimplemento 
de cada parcela. 

5.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CO TRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencidnado que a taxa de compensação fin$iceira devida pelo CONTRATANTE, 
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento 4 parcela, será calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM 1 (N x VP 

onde: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo agamento; 
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VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
J 	= índice de compensação financeira, assim apurado: 

I=TX => I=(61100) => I=000016438 
365 	365 

TX - Percentual da taxa anual =6% 

5.2 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês seguinte ao da 
ocorrência. 

5.3 - 	O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota 
fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67Lda Lei n.° 8.666/93, e verificação da 
regularidade da licitante vencedora junto à Seguridade Social - CND e ao Fuildo de Garantia por Tempo de Serviço - 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 8.666193, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. 	No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido ato o limite de .25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1 0  
e 2°, da Lei n.° 8.666193. 

1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários; e 

1.2 - 	nenhum acréscimo ou supri ssão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes. 	 -• 

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

1. O atraso injustificado na execução .dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas n6 contrato 
sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por, dia e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, urna vez 
comunicada oficialmente. 

2 	Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicará CONTRATADA as seguintes sanções: 

2.1 - advertência; 

2.2 -  multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total dó objeto 
contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comun'.cação oficial; 
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2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

2.4 - 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar COITi a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração do 
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da anção aplicada com base no subitem 
anterior. 

3. Pelqs motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará jj eita às penalidades tratadas nos itens 
1 e 2 des{a cláusula: 

3.1 - pelo atraso na execução døs serviços, em relação ao prazo ptopqsto e aceito; 

3.2 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução dos serviços, que vier a 
ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da rejeição; 
e - 

3.3 - por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não se efetivar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de rejeição. 

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da 
Lei n.° 8.666/93. 

5. Comprovado impedimento ou rccor4hecida força maior, devidamente jusüficado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos!  eventos arrolados  no Item 3 desta clusula, a CONTRATADA-ficará isenta 
das penalidades mencionadas. 

6. As sanções de advertência, suspenão temporária de participar em licitação  e impedimento de contratar, com a 
Administração do CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licjtar ou contratar com a! !  Administração 
Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontndo-a dos pagamentos a 

efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme  disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 
n.° 8.666/93. 

1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

2. A rescisão deste contrato poderá ser , 

2.1 - 	determinada por ato ! unilateral e escrito da Administraão do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.° 8.666/93, notificando-se a CONTRATA I& com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos; 
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2.2 - 	amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração do 
CONTRATANTE; ou 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VÍNCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA CONTRATADA 

1. 	Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão n.° 	1, e 	aos termos das propostas da 
CONTRATADA. 

,JLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 	dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro da: cidade de ACARÁ, com exclusão dê qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente estrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, rara que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

ACARÁ - PA, emde 	de 2018 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA) 

TESTEMUNHAS: 
1.  
2.  
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